
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 108/2025-GP-PMCN

Designa servidor para exercer a função de
Interlocutor do Ponto de Atendimento Virtual da
Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB)do município de Caiçara do
Norte/RN e dá outras providencias.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, de 07 de novembro de 1997,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º-Designar oservidor Itelmar Araújo De Castro, CPF:
037.755.214-37, lotado nocargo em comissão de
Coordenadorda Secretaria Municipal Meio Ambiente,matrícula
nº 001726-4, para a função de Interlocutor do Ponto de
Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil (RFB), que terá o dever gerenciar a parceria, zelar
por seu fiel cumprimento, coordenar, organizar, articular,
acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão
tomadas para cumprimento do Acordo de Cooperação Técnica
referente ao Ponto de Atendimento Virtual.
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, revogando todas disposições
em contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 09de
junhode 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito 
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